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PORTARIAS

PORTARIA 004/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente interino da Câmara Municipal de Uberlândia, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a pedido, a partir de 09 de janeiro 
de 2020, do cargo de provimento em comissão, o servidor 
abaixo relacionado, lotado no gabinete da Vereadora Flávia 
Carvalho:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Tiago Nunes da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de janeiro de 2020.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) – Presidente Interino

PORTARIA 005/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente interino da Câmara Municipal de Uberlândia, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a partir de 09 de janeiro 
de 2020, do cargo de provimento em comissão, a servidora 
abaixo relacionada, lotada no gabinete do Vereador Roger 
Dantas Rodrigues Cesar:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Cecília Carolina Simeão de Freitas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de janeiro de 2020.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) – Presidente Interino

PORTARIA 006/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente interino da Câmara Municipal de Uberlândia, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a partir de 09 de janeiro 
de 2020, do cargo de provimento em comissão, a servidora 
abaixo relacionada, lotada no gabinete do Vereador Roger 
Dantas Rodrigues Cesar:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Graciella Boaventura Pelech.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de janeiro de 2020.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) – Presidente Interino

LICITAÇÕES

JULGAMENTO DA PREGOEIRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°065/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2019
1. Relatório
A Câmara Municipal em 04 de dezembro de 2019 publicou avi-
so de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº037/2019 
para contratação de empresa para retirada de carpete e ins-
talação de granito no piso do Plenário Homero Santos.
Trata-se de recurso aviado pela empresa DI TUDO MATERIAL 
PARA CONSTRUÇÃO, em face de ato administrativo pratica-
do pela Pregoeira da Câmara Municipal de Uberlândia que 
inabilitou a empresa no certame.
Referida empresa insurge contra a decisão ao afirmar que 
ocorreu um equívoco no site do portal de compras do go-
verno federal ao exigir o “upload” dos documentos de habi-
litação de forma diferente ao solicitado no edital.	
Salienta que os documentos cadastrados no SICAF estão 
todos legais, em conformidade com o edital e requer sua 
habilitação para prosseguir na licitação.
É o relato sucinto.
2. Tempestividade
A Recorrente, na sessão de julgamento, manifestou formal-
mente a intenção de recorrer, oferecendo as razões no trí-
duo legal. Não houve contrarrazões recursais. 
3. Análise e fundamentação
Ao analisar o objeto verifica-se que é caso de prestação de 
serviços para realização no exercício de 2019 de natureza 
não continuada.
O crédito orçamentário apresentado no edital de fl. 141 
está adstrito ao exercício de 2019, fato que não permite a 
contratação do serviço para o exercício seguinte por força 
do disposto no art.57 da Lei 8.666/93.      
Diante desta impossibilidade, resta prejudicada a análise do 
presente recurso pela Pregoeira em virtude da perda do objeto.
4. Conclusão
Em face do expendido e de tudo mais que o processo cons-
ta,  deixo de analisar o mérito recursal interposto pela em-
presa DI TUDO MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO no processo 
licitatório nº065/2019, referente ao edital Pregão Eletrô-
nico nº 037/2019 por restar prejudicado o pedido devido a 
perda do objeto. 
Assim, deve o processo ser arquivado para que se proce-
da nova licitação, caso haja interesse desta Administração, 
com a anterior verificação de créditos e indicação da rubri-
ca orçamentária para o exercício de 2020.
Publique-se e intime-se da decisão.
Uberlândia, 06 de janeiro de 2020.

Andrea Alves
Pregoeira 
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EXPEDIENTE

ERRATA: Extrato de Aditamento nº 056/2019.
Contratado: CRISTIAN N. DOS SANTOS JUNIOR – ME, em-
presa sediada em Uberlândia, inscrita no CPF-MF sob o nº 
20.621.721/0001-26
OBJETO: Contratação de empresa jurídica para prestação 
de serviços mediante terceirização.
ONDE SE LÊ: 
Valor Global Estimado: R$ 113.914,38 (cento e treze mil, 
novecentos e quatorze reais e trinta e oito centavos).
LEIA-SE: 
Valor Global Estimado: R$ 113.964,38 (cento e treze mil, no-
vecentos e sessenta e quatro reais e trinta e oito centavos).
Uberlândia, 06 de janeiro de 2020.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
Presidente Interino

ADRIANO ZAGO
1º Secretário Ordenador de Despesas - Interino

LEGISLAÇÃO

LEI Nº 13.314, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
CONSIDERA BEM CULTURAL PARA FINS DE TOMBAMENTO 

DE NATUREZA IMATERIAL O “PASTEL DE FEIRA” NO MUNI-
CÍPIO DE UBERLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, com fun-
damento na Lei Orgânica Municipal em seu § 3°, art. 27 
PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica tombado como patrimônio cultural imaterial, 
bem intangível, o “Pastel de Feira” no município de Uber-
lândia-MG.
Art. 2º Constituirá no objeto da Lei o pleno reconhecimen-
to, bem como, a salvaguarda do Município, que incentivará 
sua perpetuação e preservação histórica, como legado para 
as futuras gerações.
Art. 3º Em razão do presente tombamento, o Poder Público 
promoverá e protegerá as características atuais do “Pastel 
de Feira” e fará o competente registro em livro próprio, de 
acordo com a lei 10.662, de 13 de dezembro de 2010. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 07 de janeiro de 2020.

Antônio Carrijo
Presidente Interino

Autoria do Projeto: Hélio Ferraz – Baiano e Outros
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ERRATA: 
As edições do Jornal O Legislativo nº 2673 e nº 2674, pu-
blicadas, respectivamente, nos dias 02 e 03 de janeiro de 
2020, constaram, nas informações do cabeçalho e do expe-
diente, o ano XVII, conforme as edições de 2019, contudo, 
com a entrada do ano novo, as edições a partir de janeiro 
devem contabilizar mais um ano, a saber, o ano de XVIII. 
Sendo assim, nas edições nº 2673 e nº 2674 onde se lê “Ano 
XVII”, leia-se “Ano XVIII”.


